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CONSELHO REGULADOR 

 

DELIBERAÇÃO N.º 51/CR-ARC/2021 

                                                  de 25 de maio 

 

 

 

 

 

 

 
PEDIDO DA RADIO TELEVISÃO CABO-VERDIANA (RTC) SOLICITANDO 

À ARC A EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO E VINCULATIVO SOBRE A 

NOMEAÇÃO DE DIRETOR E DE CHEFES DE DEPARTAMENTOS DE 

INFORMAÇÃO E DE PROGRAMAÇÃO E PRODUÇÃO DA RÁDIO DE CABO 

VERDE (RCV), E, AINDA, DE UM CHEFE DE DIVISÃO DA DELEGAÇÃO DO 

MINDELO DA RCV. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade da Praia, 25 de maio de 2021 
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CONSELHO REGULADOR 
 

DELIBERAÇÃO N.º 51/CR-ARC/2021 
 

de 25 de maio 

 

ASSUNTO: Pedido da Radio Televisão Cabo-verdiana (RTC) solicitando à ARC a 

emissão de parecer prévio e vinculativo sobre a nomeação de diretor e de chefes de 

departamentos de informação e de programação e produção da Rádio de Cabo Verde 

(RCV), e, ainda, de um chefe de divisão da delegação do Mindelo da RCV. 

 

Deu entrada na Autoridade Reguladora para a Comunicação Social (ARC), em 21 de maio  

de 2021 um pedido de emissão de parecer prévio e vinculativo slicitado pela Radio 

Televisão Cabo-verdiana (RTC) sobre a nomeação de diretor e de chefes de 

departamentos de informação e de programação e produção da Rádio de Cabo Verde 

(RCV), e, ainda, de um chefe de divisão da delegação do Mindelo da RCV. 

Conforme o estipulado na alínea h) do número 3 do artigo 22º a ARC “Emitir parecer 

prévio e vinculativo sobre a nomeação e destituição dos diretores de órgãos de meios de 

comunicação social pertencentes ao Estado e que tenham a seu cargo as áreas da 

programação e da informação;” 

Considerando os procedimentos legais e prazos impostos no Artigo 60.º, número 1, 

dos Estatutos da ARC, aprovados pela Lei n.º 8/VIII/2011, de 29 de dezembro, 

alterados pela Lei n.º 106/IX /2020, de 29 de dezembro, nomeadamente, o prazo de 

da emissão do parecer que devem ser emitidos no prazo de vinte dias úteis a contar 

da data de entrada da respetiva solicitação. 

O Conselho Regulador, reunido na sua 11.ª reunião ordinária, realizada no dia 25 de maio 

de 2021, deliberou: 
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• Admitir o pedido de emissão de parecer prévio e vinculativo sobre a nomeação de 

diretor e de chefes de departamentos de informação e de programação e produção 

da Rádio de Cabo Verde (RCV), e, ainda, de um chefe de divisão da delegação do 

Mindelo da RCV. 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade . 

 

 

Cidade da Praia, 25 de maio de 2021. 

 

 

O Conselho Regulador, 

Arminda Pereira de Barros, Presidente 

Maria Augusta Évora Tavares Teixeira 

Alfredo Henriques Mendes Dias Pereira 

Karine de Carvalho Andrade Ramos 

 


